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Altera o & I o do Art. 24 da Lei Orgânica do 
Município. 

A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL. em obediência ao que determina 
o art. 44 inciso I da lei Orgânica do Municípi 1 promulga a seguinte Emenda a Lei 
Orgânica. 

Art. I 0 - O & lo do Art. 24 da Lei Orgânica Municipal. passa a ter a 

~cguintc redação: 

publicação. 

Art. 24 ..................................................................................... . 

& I o - O mandato da mesa será de dois anos. permitido a sua 
recondução para o mesmo cargo para eleição imediatamente 
subseqüente. 

Í\rt. 2° - 1-:sta Emenda entra em vigor na data de sua aprovação c 

MPSA DIRETORA DA CÃM<\RA MUNICIPAL DE CHAPADINHA 
rs·I ADO DO MARAl\IIÂO em 29 de agosto de '>002. 

~~-~~· 
Carlos llcnriquc Marques Fernandes 

Presidente 
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ESTADO DO MARANHÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE CHAPADINHA 

PALÁCIO LEGISLATIVO "FRA~CISCO ALMEIDA CARNEIRO" 
C.N.P.J. 23.685.00110001-12 

PRAÇA CEL. LLIZ VIEIRA, S/N 
Telefone: 471-2244 

Ccp.: 65.500-000 Chapadinha - Maranhão 

S-I ~Lif.d-A '. I-.---amue l'llstron c rauJo Jrma 
I o Secretário 

Francisco das Chagas Bc.s.sa 
2° Secretári ~ 

Marcelo Pontes Ag I.!U--"'Ç 

4° Secretário 

REDAÇÃO ORIGINAL 

i\rt. 24- ................................................................................................................................. . 

& I o - O mandato da mesa sera de dois anos. \ cdada a recondução para o mesmo 
cargo na eleição imediatamente subseqüente . 
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ESTADO DO MARANHÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE CHAPADINHA 

PALÁCIO LEGISLATIVO "FRANCISCO ALMEIDA CARNEIRO" 
C.N.P.J. 23.685.001/000l-12 

PRAÇA CEL. LUIZ VlEIRA, SIN 
Telefone: 471-2244 

Cep.: 65.500-000 Chapadinha - Ma•·anhão 

PARECER No O 1 \.. \1 ° 0~ 

COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL 

Presidente. Franctsca Gomes de Aguiar 
Vice-Presidente. Raimundo Valdecir Gonçalves 
Relator: França de Nascimento Pereira 

Recebemos do Poder Legislati\ o Emenda Constüuc10nal n° 
Ol/2002, que propõe alteração ao & I" <.lo art. 24 da Lei Orgânica do Municipio. 

A teor da mudança o menc10nado parágrafo pem1ite a recondução 
para o mesmo cargo para eleição tmedtatamente subseqüente. 

É O RELATÓRIO 

Voto do Relator 

A alteração do parágrafo mencionado é plenamente plaush el e se 
coaduna com o prcvtsto no Regimento Interno desta Casa, em seu art li que, auton/a a 
recondução dos membros da Mesa ao mesmo cargo . 

Ademais, trata-se de matéria pacifica no âmbito dos legislativos, 
todos os parlamentos, federal , estadual c munictpal , vivenciam esta prática 

SALA DAS COMISSÕES DO PALÁCIO LEGISLATIVO 
FRANCISCO ALMEIDA CARNEIRO, em 3 de setembro de 2002 
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o art. 44 
Orgânica. 

EMENDA CONSTITUCIONAL No Ol/2002 

Altera o & I o do Art. 24 da Lei Orgânica do 
Município. 

A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL. em obediência ao que determina 
inciso I da ki Orgânica do Municípi I promulga a seguinte Emenda a Lei 

Art. I o - O & 1 o do A11. 24 da l e i Orgânica Municipal, passa a ter a 
seguinte redação: 

publicação. 

Art. 24 ..................................................................................... . 

& 1 o - O mandato da mesa será de dois anos, permitido a sua 
recondução para o mesmo cargo para eleição imediatamente 
subseqüente . 

Art. 2° - I'sta Fmenda entra em vtgor na data de sua aprovação c 

MESA DIRFTORI\ DA CAMARA MlJNfCIPAL DE CIIAPADINHA 
ESTADO DO MARANI IÃO em 29 de agosto de 2002. 

~--Ç~~·----
Carlos I knriquc Marq~s Fernandes 

Presidente 
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REDAÇÃO ORIGINAL 

Art. 24- ..................................................................................... ............................................ . 

& I o - O mandato da mesa .... ~: rá de dois anos. vedada a recondução para o mesmo 
cargo na eleição imediatamente subseqüente . 
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ESTADO DO MARANIIÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE CHAPADINHA 

PALÁCIO LEGISLATIVO "FRANCISCO ALMEIDA CARNEffiO" 
C.N.P.J. 23.685.001/0001-12 

PRAÇA CEL. LUIZ VIEIRA, S/N 
Telefone: 471-2244 

Cep.: 65.500-000 Chapadinha- Mamnhão 

PARECER Nn O ll. \~O<>~ 

COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL 

Presidente: Francisca Gomes de Aguiar 
Vice-Presidente. Raimw1do Valdecir Gonçalves 
Relator: França de Nascimento Pereira 

Recebemos do Poder Legislativo Emenda Constitucional n° 
O 1/2002, que propõe alteração ao & 1° do art. 24 da Lei Orgânica do Município. 

A teor da mudança o mencionado parágrafo permite a recondução 
para o mesmo cargo para eleição tmedtatamente subseqüente. 

É O RELATÓRIO 

Voto do Relator 

A alteração do panígrafo menciOnado é plenamente plausível e se 
coaduna com o previsto no Regimento Interno desta Casa, em seu art. 11 que, autori1.a a 
recondução dos membros da Mesa ao mesmo cargo . 

Ademais, trata-se de matéria pacifica no âmbito dos legislativos, 
todos os parlamentos, federal, estadual e muntcipal, vi venciam esta prática 

SALA DAS COMJSSÕES DO PALÁCIO LEGlSLATlVO 
FRANCISCO ALMEIDA CARNEIRO, em 3 de sctembto de2002 . 

.................. ~ ................. . 
~~ 

g<'?f' <"4..~-K~.·-~~/~ 
Vtce -Presidente 

f 

. ,.Ç01, .r.---: .. ~ .. 
Relator 
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• (Jct EMENDA CONSTITUCIONAL N° 0112002 
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Altera o & I 0 do Art. 24 da Lei Orgânica do 
Município. 

A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL. em obediência ao que determina 
o art. 44 inciso I da lei Orgânica do Municípi I promulga a seguinte Emenda a Lei 

Orgânica. 

Art. )0 - O & 1° do Art. 24 da Lei Orgânica MunicipaL passa a ter a 

seguinte redação: 

publicação. 

Art. 24 ..................................................................................... . 

& I o - O mandato da mesa será de dois anos, permitido a sua 
recondução para o mesmo cargo para eleição imediatamente 

subseqüente. 

Art. 2° - Esta Emenda entra l.!m \ tgor na data de sua aprovação c 

MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE CllAPADINliA 

I~S I ADO DO MARA "'Jl L\ O em 29 de agosto de 2002. 

~~~/~~· 
Carlos I lcnriquc Marques Fernandes 

Prl.!sideJ1ll.! 

/li.us Gomes Roc_h_a __ _ 
Vice-Presidente 
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ESTADO DO MARANHÃO 

CÂMARA MLI'IICIPAL DE CIIAPAOINHA 
PALÁCIO LEGISLATIVO "FRANCISCO ALMEIDA CARNEIRO" 

C.KP.J. 23.685.001/0001-12 
PRAÇA CEL. LUIZ VIEIRA, S/N 

Telefone: .t71-224-t 
Cep.: 65.500-000 Chapadinha - Maranhão 

---~amuei Nis~~ Araú-~o-1_-i_m_a __ _ 

I o Secrdúrio 

&h) 
Francisco das Chagas Bessa 

2° Sccrdúrio 

Marcdo Pontes Aguiar 
4° Secretário 

REDAÇÃO ORIGINAL 

Art. 24- ............. .... ............ ......................... ......................... ...... ............................................ . 

& I 0 
- O mandato da mesa :será de dois anos. vedada a recondução para o mesmo 

cargo na eleição imediatamente subseqüente. 
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ESTADO DO MARANHÃO 

CÂMARA MUNICIPAL DE CHAPAOINHA 
PALÁCIO LEGISLATIVO "FRANCISCO ALMEIDA CARNEIRO" 

C.N.P.J. 23.685.001/0001-12 
PRAÇA CEL. LUIZ VIEIRA, S/N 

Telefone: 471-2244 
Cep.: 65.500-000 Chapadinha - Ma•·anhão 

COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL 

Presidente: Francisca Gomes de Agutar 
Vice-Presidente: Raimundo Valdecir Gonçalves 
Relator: França de Nasc1mento Pereira 

Recebemos do Poder Legislatt\ o Emenda Constitucional n° 
01/2002, que propõe alteração ao & l~' do alt. 24 da Lei Orgélnica do Município. 

A li.'!UJ da mudança o mencionado parágrafo permite a recondução 
para o mesmo cargo para ele1ção lme<hatamente subseqüente. 

É O RELATÓRIO 

Voto do Relat01 

A alteração do parágrafo menciOnado é plenamente plaushel e se 
coaduna com o pre\ isto no Regtmento Interno destaCas~ em seu art. ll que, autori.~,a a 
recondução dos membros da Me::;a ao mesmo cargo 

Ademais, trata-se de maténa pacifica no âmbito dos legtslatJ\ Os, 
todos os pru lamentos. rederaJ, estadual e municipal, vivenciam esta prática 

SALA DAS COMISSÕES DO PALÁCIO LEGISLATIVO 
FRANCISCO ALMEIDA CARNEIRO, em 3 de setembro de 2002 

.......... ~ ................... .. 
~~c 

k~ .-;v.;;;,.ú-d~,:l.fd..--~,./4-'~ s 
Vice -Presidente / 

~(' .. ~ ~ ... 
Relator 


